
Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Gabinete da Prefeitura

São Roque—'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OF N° 50/2021/GP

São Roque, 26 de janeiro de 2021.

Assunto: Reativação do Conselho Municipal de Esporte e Lazer

Ref.: Ofício Vereador N° 151/2021

Excelentíssimo Senhor Vereador,

Venho Informar Vossa Excelência que encaminhei vossa solicitação ao
Departamento Jurídico da Prefeitura, com o objetivo de concretizar o previsto no art.
3° da Lei Municipal Ordinária N° 3.651/2011 - que dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal de Esporte e Lazer e dá outras providências. Com isso, conforme vossa
justificativa e os preceitos da referida Lei, estaremos caminhando no sentido de apoiar,
desenvolver e incentivar práticas esportivas e de lazer voltadas à população são-
roquense, notadamente às crianças e idosos do Município, para reduzir riscos de
mortalidade por doença cardiovascular, hipertensão, diabetes, além de trazer benefícios
para a saúde mental, saúde cognitiva, sono e memória.

Por este Ofício e diante da oportuna e conveniente idéia de Vossa
Excelência, renovo meus votos deelevada estima e distinta consideração, com oobjetivo
de fazer valer uma relação harmônica entre Executivo e Legislativo, na construção de
um Município mais saudável e menos sedentário peloesporte e lazer.
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Excelentíssimo Senhor

DiEGO GOUVEIA DA COSTA

DD. Vereador da Câmara Municipal da
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